
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

CoNTRATO No. OO6|2024PS-PMSS.
REF. CREDENCIAMENTO N" 00612023

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE SOUTO SOÁRES E A EMPRESA
RADIO JORNAL DE SOUTO SOÁRES
. LTDA.

Por este lnstrumento, de um lado o MUNtcíPlO DE SOUTO SOARES, Pessoa JurÍdica de
Direito Público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/000í-98, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ LUlz
SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, portador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n.'
916.397.195-04, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa RADIO JORNAL DE
SOUTO SOARES LTDA, inscrita no CNPJ: 16.351.363/0001-01, localizada a Rua do Contorno,
no. S/N, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000, neste ato representada através de
instrumento público de procuração, o Sr. EUSTÁQUIO DE FREITAS, biasileiro, portador do RG
no 192.544 SSP/DF e CPF no 029.209.211-34, residente e domiciliado na Rua Francisco Costa
no 16, Centro, lraquara/BA, CEP: 46.980-000, doravante denominada CONTRATADA, têm
9nt1e si como justo e contratado a presente CREDENCIAMENTO DE JURíDICAS
PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS REFERENTE DIVULGAçÃO DE CHAMADAS
RADIOFoNIGAS (sPoTs), DIARIAMENTE, PARA DTVULGAÇÃo oe NoTAs E MATÉRhs
DE PUBLICIDADE, BEM coMo PARA APRESENTAÇÃo DE PROGRAMAS DE nÁolo lo
VIVO, SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇiO, C DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE AçÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE,
DESTE MUNICíPIO, cuja celebração foi precedida airavés de Chamamento Público para
Credenciamento No. 00612023, o qual foi processado em conformidade com a Lei Federal No.
8.666/93 e demais normas complementares pertinentes, bem como as disposiçôes deste
lnstrumento, atendidas as cláusulas e condiçóes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.1. Constitui Objejo do presente Contrato a CREDENCIAMENTO DE JURíD;CAS
PARA PRESTAçAO DE SERVIçOS REFERENTE DIVULGAçÃO DE CHAMADAS
RADIOIONICAS (SPOTS), DIARIAMENTE, PARA DIVULGAçÃO OC NOTAS E MATÉRhS
DE PUBLICIDADE, BEM COMO PARA APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE nÁotO nO
VIVO, SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA SECRETARTA MUNICTPAL DE
ADMTNISTRAÇiO, E DOS FUNDOS MUNICTPATS DE AçÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE,
DESTE MUNIC|PIO, conforme Edital de Credenciamento No. 006/2023 e Termo de
Referência, que integram este Contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA uGÊNcIA
2.r. O Contrato vigorará desde a data de sua publicação até o prazo de 12 meses.
2.2. O Contrato poderá ser prorrogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei
Federal No. 8.666/93, de acordo com o lnteresse Público.
2.3. Na ocorrência de Prorrogaçáo Contratual os valores serão reajustados a cada 12
(doze) meses, de acordo com o ÍPCA ou, na falta dele, por outro Índice que venha a substituÊ
lo, juntado prévio parecer da Secretaria de Fazenda.

cLÁusuLA TERCETRA - DOS PRAZOS E EXEGUçÃO DOS SERVTÇOS:
3.1. A execuçáo do serviço será feita de acordo com as quantidades, características,
especificações e condições estabelecidas no Edital.
3.2. O prazo de execução é contado no dia posterior ao da entrega da ordem de serviço,
exceto em casos de extrema urgência e necessidade.
3.3. O recebimento consistirá na comparaçáo das características e especificaçôes dos serviços
e de sua Nota Fiscal/Fatura com o constante do Edital.
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3.4. A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
especificações constantes no Edital, restando à Contratada a obrigatoriedade da imediata
refação, sem qualquer ônus para a Secretaria e sem prejuízo das demais sanções
administrativas aplicáveis ao caso.
3.5. A Contratada fica obrigada a refazer os serviços recusados imediatamente, a contar da
notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicaçâo das penalidades
previstas no Edital.
3.6. Todo objeto deve estar em quantidades e qualidades, segundo as especificaçôes e
características constante do editalde licitação e do contrato formalizado, sob pena de
devoluçâo sem pagamento da Nota Fiscalcorrespondente e, apuração de responsabilidade de
quem tiver dado causa assegurado, entretanto, o contraditório, a ampla defesa e o devido
processo legal.

3.1. Da Realização do(s) Serviço(s) e Entrega da Nota Fiscal:
3.1.1. O serviço será executado na empresa credenciada, desde que apresentada a
autorização da Secretaria competente, podendo ser diária, quinzenal ou mensalmente, conforme
necessidade da demanda, sendo emitido relatório dos serviços efetuados ao final de cada mês.
3.1.2. Após o aceite, declarado pela Secretaria competente, o prestador de serviço deverá
emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma Secretaria, que a fará vir conferida
e atestada para o Setor de Compras.

cLÁusuLA cluARTA - DO PREçO
4.1. Sâo devidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previamente
autorizados pela Secretaria Municipal competente, sendo o valor global deste contrato de R$
79.958,50 (setenta e nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos),
respeitada a tabela de preços a seguir:

cLÁusuLA eutNTA - DAs coNDtÇÕEs DE PAGAMENTo
1.1. O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da
prestaçáo de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das
certidôes negativas de débitos para com a Receita Federal, Estadual, Municipal, da Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), esta última somente para pessoas jurídicas.
1.1.1. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o pruzo para pagamento passará
a fluir após a sua reapresentaçâo.
1.1.2. Ficará suspenso o pagamento em caso de realização incompleto ou defeituosa dos
serviços, até a sua regularização pela Credenciada.
1.1.3. O pagamento efetuado pelo Município estará sujeito a eventuais retenções
expressamente previstas em Lei, se for o caso.

GLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato oneraráo a(s) seguinte(s)

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL

1

Divulgação de chamadas radiofônicas (spots), de 30
segundos a 1 minuto, diariamente, para divulgaçáo de
notas e matérias de publicidades.

UND

2500 R$ 21,70 R$ 54.250,00

2

Programas de Rádio ao vivo, semanalmente,
preferencialmente às segundas-feiras, com duração
mínima de 30 minutos e máxima de 60 minutos, de
interesse da Secretaria Municipal de Administraçáo, e
dos Fundos Municipais de Ação Social, Educação e
Saúde

UND

75 R$ 342,78 25. 50
TOTAL GERAL : setenta e nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta

centavos. R$ 79.958,50
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Dotação(Ões) orçamentária(s) :

Unidade Orçamentária: 02.02.01- Secretaria M. de Administraçâo Geral.
Ação: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das AçÕes da Sec. de Administração Geral
Classificação Econômica:339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Fonte: 1500

Unidade Orçamentária: 02.05.02- Fundo Municipalde Saúde
Ação: 2158 -Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipalde Saúde
Classificação Econômica:39039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: í 500

Unidade Orçamentária: 02.04.02- Fundo Municipal de Educação
Ação: 2158 -Manutençáo das AçÕes do Fundo Municipal de Educação.
Classificaçâo Econômica:339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Fonte: 1500

Unidade Orçamentária: 02.06.01- Secretaria Municipal de Ação Social
Açâo:2087 - Desenvolvimento e Manutenção das AçÕes da Sec. Municipal de Açâo Social
Classificaçáo Econômica:339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: í500

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS OBRTGAçÕeS OECORRENTES DESTE
CONTFIATO:
4.í.Das obrigações da Contratada:
16,1.1, Das Obrigações Gerais
L6.L.L.L. Manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitaçáo exigidas,
principalmente no que diz respeito à sua regularidade fiscal.
t6.L.L.z. Acatar a todas as determinações contidas no presente Edital e em seus anexos, bem
como as demais repassadas pela Secretaria para o bom andamento do contrato.
I6.L.L.Z. Prestar os serviços na forma estabelecida pelo contrato de serviço e pelas normas
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
L6.t.L,4. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados e responder, inclusive
financeira e criminalmente, por quaisquer danos causados a terceiros decorrentes de falhas na
execução do contrato.
16,1.1,5. Acompanhar e controlar o saldo de sua respectiva cota de serviço devendo informar por
escrito e de imediato à Secretaria o alcance do limite contratual, para que sejam tomadas as
providências cabÍveis.
16.1.t.6. Apresentar mensalmente à Secretaria competente, em formulários próprios e
identificados, relaçâo que demonstre, quantitativamente, o atendimento do objeto do
Contrato, contendo data, tipo de fornecimento, até o segundo dia útil do mês subsequente
ao da prestação de serviços à Secretaria competente, para conferência e aceite;
t6.L.L,7. Manter-se em consonância com os Órgãos de Fiscalização e com Alvarás de
Funcionamento, no caso de pessoa jurídica;
16.1,1.8. Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamentos
necessários para o atendimento do Objeto, no local da prestação dos serviços;
t6.t.L.9. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com
respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as normas
regulamentadoras trabalhistas, bem como arcar com todos os tributos legais inerentes à
prestação dos serviços, no caso de pessoa jurídica;
16.1.1.10. Garantir o acesso dos fiscais competentes aos serviços contratados no exercício de
seu poder de fiscalização;
L6.r.7.rt. Não praticar nenhum tipo de discriminação no atendimento prestado aos usuários;
r6.L.t.Lz. Não praticar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;
16.1.1.13. Prestar à Contratada todas as informaçóes necessárias para o bom desempenho dos
serviços.
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16.2. Das obrigações da Contratante:
16.2.1. Das Obrigações Gerais
t6.z.t.t. Expedir as autorizações para que os usuários se encaminhem ao local de
atendimento credenciada.
L6.z.L.z. Fiscalizar o atendimento às normas pertinentes, o licenciamento por Alvarás de
Funcionamento e o atendimento às regulamentações de segurança do trabalho por parte da
Contratada, no caso de pessoa jurídica;
76.2.L.3. Conferir e aprovar os serviços realizados;
t6.2.L.4. Efetuar o pagamento dos serviços realizados, após conferência do setor
competente.
t6.2.r.5. Fiscalizar o cumprimento do contrato, por pessoa designada pela administração da
Prefeitura Municipalde Souto Soares, conforme publicação no Diário OÍicialdo Município.

cLÁusuLA orrAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCh DO OBJETO DO CONTRATO:
8.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou
em parte, a terceiros, sob pena de rescisâo.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALTDADES:
9.1. Das Sanções Administrativas:
9.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
lnstrumento Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo
Edital, ensejar o retardamento da execução de seu Objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execuçâo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital
e no Contrato e das demais cominaçÕes legais, em conformidade com o Art. 70 da Lei
Federal N.o 10.520/2002.
9.L,2. Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do Objeto, no caso
de sua execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras açÕes ou omissões
que impliquem em descumprimento do ajuste firmado, fica sujeita a proponente vencedora
às penalidades previstas no caput do Art. 86 da Lei Federal N.o 8.666/93, na seguinte
conformidade:
9.1.2.L. Atraso até 10
(dez) dias, multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;
9.L.2.2. Atraso
superiora 10 (dez) dias e inferiora 30 (trinta) dias, multa de20o/o (vinte porcento) sobre o
valor da obrigação nâo cumprida.
9.t.2,3. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor
da obrigaçâo não cumprida.
Pela inexecução parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da obrigação, ou total,
considerada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a Administração aplicará à
Contratada, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos incisos I a lV do Art. 87 da
Lei Federal N.o 8.666/93, e multa de 40% (quarenta por cento), quando de inexecução
parcial, calculados sobre o valor da obrigação nâo cumprida e de 50% (cinquenta por cento),
quando de inexecução total, calculados sobre o valor total do Contrato, limitados ao valor
total da obrigação não cumprida.
As multas são autônomas, e a aplicaçáo de uma multa não exclui a outra.
O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimação da
apenada.
Não havendo pagamento no ptazo determinado o valor será inscrito como dÍvida ativa,
sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execução.

9.2. Dos Motivos de Rescisão Gontratual



9.2.L. A Rescisão Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse Público, nas seguintes
ocasióes:
9.2.t.t. Ocorrendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das sançÕes
previstas no item 17.1.2.4.
9.2.L.2. Ocorrendo as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal N.o 8.666/93.
9.2.t.2. Por ato unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes ou
conveniência da Administraçâo, respeitadas suas consequências legais.
9.3. lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedora que
estiver impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusar a Íazê-lo, ou nâo apresentar os
documentos necessários para tanto.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA FrscALtzAçÃo
A prestaçâo de serviços deste contrato será fiscalizada pela Servidora Mariana Varjão dos Anjos,
matrícula de n.' 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal,
conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do
Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade,
inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as
atribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 202'l e Decreto Municipal no 173,
publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO FORO
I 1 .1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questÕes resultantes
ou relativas à aplicaçâo deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera
administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de
igualforma e teor, na presença das testemunhas.

Souto 10 de janeiro de 2024

LUIZ SAMPAIO CARDOSO RADIO
CNPJ:

SOUTO SOARES LTDA
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1Prefeito Municipal
Contratante
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EXTRATO DE CREDENCIAI,IENTO

Processo de Crcdenciamento No 006/2023
ContÍatante: Prêfeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
objeto: GREDENCIAMENTO Oe lUnlOtCAS PARA PRESTAçÂO DE SERVTÇOS REFERENTE
DMLGAçÂO DE CHAMADAS RIOOrônrcAS (SPOTS), DIARIAMENTE, PARA OIVUI-CIçÂO DE NOTAS
e uaÉnlas DE PUBL|CIDADE, BEM COMO PARA APRESENTAçÃO DE PROGRAMA$OE nÁOtO AO
vtvo, SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA SEGRETAR|A MUNtctpAL DE AoMtNtstnaçÃo, E Dos
FuNDos MuNtctpAls DE AçÃo soclAl, EDUcAçÃo E SAúDE, oesre munrclno.
Gontratado: RADIO JORNAL DE SOUTO SOARES - LTDA, inscrita no CNPJ: í6.35í.363/0001-01, localizada
a Rua do Contorno, no. S/N, Centro, Souto Soares - BA.
Embasamonto Logal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes.
Homologâção/RatiÍlcação: 1 0l 0 1 I 2024.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554/0001.98

Contrato No 006/202'f PS-PMSS - Credenciamento no 006/2023 - Processo Administrativo no 04712023
Contratante: Município de Souto Soares - Estado da Bahia.
objero: GREDENCIAMENTO DE JURIDICAS PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS REFERENTE
DTVULGAçÃO DE CHAMADAS RAOIOFÔNICAS (SPOTS), DIARIiAMENTE, PARA D]VULGAçÃO DE NOTAS
E MATÉRIAS DE PUBLICIDADE, BEM GOMO PARA APRESENTAçÃO Oe PROGRAMAS DE RÁDIO AO
vlvo, SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMTNTSTRAçÃO, E DOS
FUNOOS MUNICTPATS DE AçÃO SOCIAL, EDUCAçÃO E SAÚDE, DESTE MUNTCíPIO.
Gontratado: RADIO JORNAL DE SOUTO SOARES - LTDA, inscrita no CNPJ: 16.35'1.363/0001-01, localizada
a Rua do Contorno, no. S/N, Centro, Souto Soares - BA.
Valor Global: R$ 79.958,50 (setenta e nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores altera@es.
Unidade Orçamentária: 02.02.01- Secretaria M. de Administração Geral.
Ação: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. de Administração Geral.
ClassiÍicaçáo Econômica:339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500
Unidade Orçamentária: 02.05.02- Fundo Municipal de Saúde
Açao: 2158 -Manutenção e Desenvolvimento das Aç[es do Fundo Municipal de Saúde.
Classificação Econômica:39039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
Unidade Orçamentária: O2.O4.O2- Fundo Municipal de Educação
Açáo: 2 í 58 -Manutençâo das A@es do Fundo Municipal de Educação.
ClassiÍicação Econômica:339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500
Unidade Orçamentária: 02.06.01- Secretaria Municipal de Ação Social
Açãto:2087 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Ação Social
ClassiÍicação Econômica:339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Fonte: 1500
Prazo de Vigência: 1010112024 a3111212024.

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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